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LEI MUNICIPAL N°1634/ 2011

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Lima Duarte para o exercício  financeiro de 2012.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - O Orçamento Geral do Município de Lima Duarte estima a receita e fixa a despesa em R$ 25.747.757,00 (vinte e cinco milhões, setecentos e quarenta e sete mil e setecentos e cinqüenta e sete reais), para o exercício financeiro de 2012; sendo R$ 18.710.136,00 (dezoito milhões, setecentos e dez mil e cento e trinta e seis reais), do Orçamento Fiscal e R$ 7.037.621,00 (sete milhões, trinta e sete mil e seiscentos e vinte e um reais), do Orçamento Seguridade Social.

Art. 2° - A Receita do Município de Lima Duarte é estimada de acordo com a seguinte discriminação:

	ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	

	1. Receitas Correntes
	

	1.1. Receita Tributária
	1.011.306,00

	1.2. Receita de Contribuições
	348.012,00

	1.3. Receita Patrimonial
	276.730,94

	1.5. Receita Industrial
	63.883,00

	1.6. Receita de Serviços
	24.745,00

	1.7. Transferências Correntes
	21.664.535,00

	1.9. Outras Receitas Correntes
	263.590,00

	Soma
	23.652.801,94

	2. Receitas de Capital
	

	2.1. Operações de Crédito
	204.568,00

	2.4. Transferências de Capital
	3.602.500,00

	Soma
	3.807.068,00

	9. Dedução da Receita Corrente
	

	9.7. Dedução para Formação do FUNDEB
	-3.065.513,00

	Total da Administração Direta
	24.394.356,94

	ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – DEMAE
	

	1.3. Receita Patrimonial
	8.927,06

	1.6. Receita de Serviços
	1.225.736,00

	1.9. Outras Receitas Correntes
	118.737,00

	Total da Administração Indireta
	1.353.400,06

	TOTAL DA RECEITA ESTIMADA
	25.747.757,00


Art. 3° - A Despesa do Município de Lima Duarte é fixada de acordo com a seguinte discriminação:

a - Classificação Institucional

	1. Câmara Municipal de Lima Duarte
	

	01.01.   Câmara Municipal
	738.000,00

	Soma
	738.000,00

	2. Prefeitura Municipal de  Lima Duarte
	

	02.01.   Gabinete do Prefeito
	503.400,00

	02.02.   Secretaria de Administração
	1.576.136,00

	02.03.   Secretaria de Educação
	5.590.364,00

	02.03.01 Educação Básica
	1.848.364,00

	02.03.02 FUNDEB
	3.455.000,00

	02.03.03 Ações Sócio Educativas
	287.000,00

	02.04.   Secretaria de Turismo e Cultura
	105.500,00

	02.05.   Secretaria de Saúde
	17.500,00

	02.06.   Secretaria de Obras
	5.510.500,00

	02.07.   Secretaria de Assistência Social
	254.000,00

	02.08.   Secretaria de Agricultura e Pecuária
	554.357,00

	02.09.   Secretaria de Fazenda
	754.640,00

	02.10.   Secretaria de Esporte e Lazer
	276.907,00

	02.11.   Secretaria de Meio Ambiente
	872.196,00

	02.12.   F.M.Inc.Pres.Patrim.Artistico e Cultural
	526.520,00

	02.13.   Fundo Municipal de Turismo
	92.000,00

	02.14.   Fundo Municipal de Saúde
	5.496.141,00

	02.14.01 Bloco - Atenção Básica
	2.661.996,00

	02.14.02 Bloco-Atenção Média e Alta Complexidade
	1.385.976,00

	02.14.03 Bloco - Vigilância em Saúde
	273.077,00

	02.14.04 Bloco - Assistência Farmacêutica
	253.000,00

	02.14.05 Bloco - Gestão do SUS
	712.092,00

	02.14.06 Bloco – Investimentos
	210.000,00

	02.15.   Fundo Municipal de Moradia Popular
	81.000,00

	02.16.   Fundo Municipal de Assistência Social
	671.480,00

	02.17.   Fundo Municipal da Criança e Adolescente
	41.500,00

	02.18.   Fundo Municipal de Meio Ambiente
	541.500,00

	02.19.   Reserva de Contigência
	2.000,00

	Soma
	23.467.641,00

	3. Departamento Municipal de Agua e Esgoto - Demae
	

	03.01.   Departamento Munic. de Água e Esgoto
	1.542.116,00

	Soma
	1.542.116,00

	Total da Despesa Fixada
	25.747.757,00


b - Classificação Funcional

	01 Legislativa
	738.000,00

	03 Essencial a Justiça
	6.000,00

	04 Administração
	3.203.256,00

	06 Segurança Pública
	93.000,00

	08 Assistência Social
	966.980,00

	09 Previdência Social
	557.000,00

	10 Saúde
	5.513.641,00

	12 Educação
	5.590.364,00

	13 Cultura
	526.520,00

	15 Urbanismo
	3.679.500,00

	16 Habitação
	81.000,00

	17 Saneamento
	2.329.312,00

	18 Gestão Ambiental
	546.500,00

	20 Agricultura
	554.357,00

	23 Comércio e Serviços
	92.000,00

	24 Comunicações
	3.000,00

	26 Transporte
	270.000,00

	27 Desporto e Lazer
	276.907,00

	28 Encargos Especiais
	718.420,00

	99 Reserva de Contingência
	2.000,00

	Total da Despesa Fixada
	25.747.757,00


c - Classificação por Natureza

	3. Despesas Correntes
	

	3.1. Pessoal e Encargos Sociais
	9.979.529,00

	3.2. Juros e Encargos da Dívida
	71.000,00

	3.3. Outras Despesas Correntes
	9.993.808,00

	Soma
	20.044.337,00

	4. Despesas de Capital
	

	4.4. Investimentos
	5.243.500,00

	4.6. Amortização da Dívida
	457.920,00

	Soma
	5.701.420,00

	9. Reserva de Contingência
	2.000,00

	Total da Despesa Fixada
	25.747.757,00


Art. 4° - Os Recursos da Reserva de Contingência poderão ser destinados à abertura de créditos adicionais. 

Art. 5° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - abrir crédito suplementar até o limite de 15% (quinze por cento) da Despesa Total Fixada no Orçamento do Município, nos termos previstos no art. 43, §1°, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964;

II -  fetuar transposições, remanejamentos e transferências de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro até o limite de que trata o inciso I deste artigo, na forma da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2012;

Parágrafo único - Poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal inserir natureza de despesa em categoria de programação já existente.

Art. 6º - O Poder Executivo Municipal é autorizado a contratar operações de crédito, obedecidos os dispositivos contidos no art. 32 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, de acordo com o art. 165, §8º da Constituição Federal.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2012.
Lima Duarte-MG, 11 de novembro de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                       Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                        Secretário Municipal de Administração
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